
« PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

PORTARIA NO 220/2009

AUTORIZA O MOTORISTA, JOSE ASSIS LEAL, A VIAJAR A
CIDADE DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Autoriza o Motorista, JOSÉ ASSIS LEAL, a viajar a cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2009, para realização de transporte
de autoridades do Município à Cidade de Curitiba  - Pr, cabendo-lhe o recebimento antecipado de
02 (duas) diárias.

II - Retroagir os efeitos desta portaria a 16 de fevereiro de 2009.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-Pr, 17 de :o de 2009.

CÁ: fíURILO TROVO HIDALGO
refeito Municipal

PUBLICADO por afixaçâo no
Mural do Paço Municipal.

Ipofâ dece

Responsável

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323


